
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: Terça-feira, 1 de Outubro de 2013 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano VII - Edição 1510 134

O DOUTOR MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO, MM. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
FRANCISCO MORATO, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z S A B E R aos que o ora Edital virem e a quem mais possa interessar que MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO e JOSE 
ODILO PEREIRA, ajuizaram uma AÇÃO DE USUCAPIÃO relativa ao Lote 60, Quadra 02, Jardim Nossa Senhora Aparecida, 
Francisco Morato, São Paulo, com cadastro municipal sob nº 1-12-002-060-00, em face do espólio de EDMUNDO DE NOVAES 
representado pela inventariante MARLI DE NOVAES, cujo feito tramita na 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Morato, São 
Paulo, autos 0000798-98.2013.8.26.0197. Assim, ficam CITADOS (A) e INTIMADOS (A) terceiros eventualmente interessados, 
os ausentes, incertos e desconhecidos, assim também todos aqueles que tenham qualquer interesse na causa e possam alegar 
qualquer direito sobre o referido imóvel, com prazo de 20 (vinte) dias, para apresentar eventual contrariedade sobre os termos 
da petição inicial. Expirado o prazo estabelecido, estarão os autores autorizados a darem andamento no feito, acompanhando-o 
até final julgamento, sendo aceitos como verdadeiros os fatos narrados na petição inicial. Para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Francisco Morato, 29 de Julho de 2013.

FRANCO DA ROCHA

Foro Distrital de Caieiras

1ª Vara

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA
JUIZ(A) DE DIREITO PETER ECKSCHMIEDT
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ALEXANDRE CREPALDI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2013
Processo 0000677-04.2003.8.26.0106 (106.01.2003.000677) - Outros Feitos não Especificados - Viaçao Cidade de Caieiras 

Ltda - PROCESSO Nº 0000677-04.2003.8.26.0106 Ordem 405/2003 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. O(A) Doutor(a) 
Peter Eckschmiedt, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro Foro Distrital de Caieiras, da Comarca de de Franco da Rocha, 
do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) corréu Edson Rodrigues Pereira,RG 2378438, que a requerente 
ajuizou a ação de cobrança (RITO ORDINÁRIO), por parte de Viaçao Cidade de Caieiras Ltda, também contra GILBERTO 
FELISMINO DE SOUZA, (já citado) objetivando sejam os réus condenados no pagamento de R$ 2.027,60 a ser corrigido e 
acrescido das cominações legais referentes aos danos causados no veiculo de propriedade da autora em 19.02.2001 conforme 
BO nº 385/2001, anexo aos autos . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo(a)(s) ré(u)(s), como verdadeiros, os 
fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este 
Fórum localizado na Avenida Dr. Armando Pinto, 360, Centro - CEP 07700-175, Fone: (11) 4442-0081, Caieiras-SP. Caieiras, 20 
de setembro de 2013. - ADV: KARIM CRISTINA VIEIRA PATERNOSTRO (OAB 125972/SP)

Processo 0001768-17.2012.8.26.0106 (106.01.2012.001768) - Procedimento Sumário - Inadimplemento - Streck Metal 
Industria de Artefatos de Metal Ltda - PROCESSO Nº 0001768-17.2012.8.26.0106 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
O(A) Doutor(a) Peter Eckschmiedt, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro Foro Distrital de Caieiras, da Comarca de de 
Franco da Rocha, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LT DE AQUINO CONSTRUÇÕES -EPP e H T 
Construçoes Eireli, na pessoa de seus representantes legais, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte 
de Streck Metal Industria de Artefatos de Metal Ltda, alegando em síntese: para cobrança da quantia de R$ 169.688,00, a ser 
corrigida e acrescida das cominações legais, referentes aos contratos para implantação de telas anti-ofuscantes para proteção 
de barreira NJ em trecho das rodovias BR-381, BR-101 e BR-376, sendo eles três contratos nos seguintes valores R$ 70.400,00, 
R$ 17.600,00 e R$ 68.000,00. Onde, também foi necessária a contração de mais duas empresas para realização dos serviços, 
sendo assim, requer a autora, que seja feito o pagamento de R$ 71.198,00 ref. aos valores recebidos a maior, considerando 
que os contratos de prestação de serviços não foram adimplidos em sua totalidade e ainda os valores de R$ 62.000,00 ref. a 
contratação das empresas e mais R$ 36.490,00. ao direito de regressso da autora em face da primeira corré nas reclamações 
trabalhações trabalhistas descritas na petição inicial. E não localizados os reqdos defere-se edital, para que, no prazo de 15 
dias, a fluir após os 30 dias supra, contestem a ação, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados 
(artigos 285 e 319 do CPC). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo(a)(s) ré(u)(s), como verdadeiros, os fatos 
articulados pelo(a)(s) autor(a)(es). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum 
localizado na Avenida Dr. Armando Pinto, 360, Centro - CEP 07700-175, Fone: (11) 4442-4510, Caieiras-SP. Caieiras, 21 de 
setembro de 2013. - ADV: CAIO AMURI VARGA (OAB 185451/SP)

Processo 0001798-72.2000.8.26.0106 (106.01.2000.001798) - Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Anaconda Industrial e Agricola de Cereais Sa - Eduardo Martinho - Rolff Milani 
de Carvalho - Processo nº 0001798-72.2000.8.26.0106. Nº de ordem 314/00 - EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÕES 
DOS BENS EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS ARRECADADOS DE Comercial 
Urutai Ltda, nos autos da Falência, PROC. Nº 0001798-72.2000.8.26.0106, O(A) Doutor(a) Peter Eckschmiedt, MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ª Vara, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE 
EDITAL OU DELE TIVEREM CONHECIMENTO, que no DIA 15 DE OUTUBRO DE 2013, às 14:00 HORAS, no saguão do Edifício 
do Fórum do Foro Distrital de Caieiras, sito na Avenida Dr. Armando Pinto, 360, Caieiras, o sr. Oficial de Justiça, servindo de 
porteiro “ad hod” dos auditórios, apregoará, em 1º LEILÃO, a quem der o maior lance oferecer acima da respectiva avaliação 
do bem arrecadado nos autos da ação da FALÊNCIA COMERCIAL URUTAÍ LTDA, processo nº 0001798-72.2000.8.26.0106, 
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nº de ordem 314/2000. Se referido bem não alcançar um lance superior à importância da avaliação, será levado à Segundo 
LEILÃO no DIA 22 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS, onde será arrematado pelo maior lance oferecido, desde que não 
considerado preço vil. Descrição do bem: veículo AGRALE, modelo 7000D RD caminhão carroceria aberta, cor amarela, placa 
CAZ 0899, chassi 9BYCO2SSC001542, ano 1995, categoria particular, RENAVAM 633300110, médio estado de conservação, 
sem funcionar, sem bateria, com 04 pneus em mau estado, apresentando riscos na pintura. R$ 21.501,90 (fev. 2013), valor que 
será atualizado para o dia da hasta pública. Os interessados em verificar os bens deverão entrar em contato com o síndico, 
DR. ROLFF MILANI DE CARVALHO, OAB/SP 84.441, encontra-se à disposição em seu escritório, na Rua Mário Borin, nº 
165, Chácara Urbana, Jundiaí, Estado de são Paulo, e-mail milani@milani.com.br, fones:(11) 3964-6460, 3964-6461, 3964-
6462 e 3964-6463. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, será o 
presente publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de Caieiras/SP, 1º Ofício Judicial de Justiça, aos 
26/09/2013. Caieiras, 26 de setembro de 2013. - ADV: JOAO EMILIO HERNANDEZ (OAB 144241/SP), ADRIANO LORENTE 
FABRETTI (OAB 164414/SP), ROLFF MILANI DE CARVALHO (OAB 84441/SP)

2ª Vara

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
JUIZ(A) DE DIREITO THAIS CAROLINE BRECHT ESTEVES FISCHMANN
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ALEXANDRE CREPALDI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2013
Processo 0002228-09.2009.8.26.0106 (106.01.2009.002228) - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos - G 

A Medeiros Advocacia Empresarial - PROCESSO Nº 0002228-09.2009.8.26.0106 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. 
O(A) Doutor(a) Renata Marques de Jesus, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro Foro Distrital de Caieiras, da Comarca 
de de Franco da Rocha, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sp Express Soluçoes Ltda Epp, R 
MANAUS, 187, ALPES DE CAIEIRAS - CEP 07700-000, Caieiras-SP, CNPJ 03.461.623/0001-50, que lhe foi proposta uma ação 
de Execução de Título Extrajudicial por parte de G A Medeiros Advocacia Empresarial, ajuizou ação de Execução por Quantia 
Certa Contra Devedor Solvente, objetivando o recebimento de R$ 6.233,19 (junho/2009), referente ao contrato de prestação 
de seviços e honorários advocatícios firmado entre as partes em 03/01/2005. Estando a executada em lugar ignorado, foi 
deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a 
execução, ambos a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade, e comprovando o deposito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, 
requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao 
mês. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo(a)(s) ré(u)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)
(s) autor(a)(es). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Avenida 
Dr. Armando Pinto, 360, Centro - CEP 07700-175, Fone: (11) 4442-0081, Caieiras-SP. - ADV: GILBERTO ANTONIO MEDEIROS 
(OAB 130571/SP)

Processo 0002672-13.2007.8.26.0106 (106.01.2007.002672) - Interdição - Capacidade - M. F. C. de L. - L. L. F. - PROCESSO 
Nº0002672-13.2007.8.26.0106 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO 
DE Lucinda Lima Ferreira, REQUERIDO POR Marta Ferreira Candido de Lima - O(A) Dr(a). Thais Caroline Brecht Esteves 
Fischmann, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Foro Distrital de Caieiras, Comarca de de Franco da Rocha do Estado de 
São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 09.01.2012, foi decretada a INTERDIÇÃO de LUCINDA LIMA FERREIRA, RG 14.995.703, CPF 376.763.868-10, 
declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em 
caráter EFINITIVO, o(a) Sr(a). MARTA FERREIRA CANDIDO DE LIMA, RG nº 13.789.719-4, CPF 054.651.078-71. O presente 
edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado na cidade 
de Caieiras, em 28 de janeiro de 2013 - ADV: CLAUDIA FERREIRA DA SILVA (OAB 221166/SP), DAMIANA RODRIGUES LIMA 
(OAB 222136/SP)

GUARÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO-PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 0002972-37.2010.8.26.0213 Ordem nº 1533/2010

O(A) Doutor(a) RODRIGO MIGUEL FERRARI, MM. Juiz(a) de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Guará, do Estado 
de São Paulo, na forma da lei.......

FAZ SABER a TIAGO DE ASSIS PAULA ME, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 088078450001-03, que lhe foi 
proposta uma ação de Depósito, requerida por BANCO DO BRASIL S.A, ficando o devedor devidamente citado na forma do 
artigo 902 do CPC, para em 05(cinco) dias: entregar a coisa, depositá-la em Juízo, contestar a ação (artigo 902, II do CPC) 
ou consignar o valor de mercado do bem considerando seu estado de usado, referente ao débito que importa na quantia 
de R$24.800,00(contrato de abertura de crédito  nº 40/0094-X) que deverá ser atualizada na data do efetivo pagamento. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não-sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por edital para os atos e termos da ação 
proposta, nos termos do artigo 285 do CPC não sendo contestada a ação o prazo de cinco dias, presumir-se-ão verdadeiros os 
fatos articulados pelo requerente . Será o presente edital afixado no local de costume e publicado pela imprensa na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e comarca de Guará, 05 de setembro de 2013.

TOTAL DE PALAVRAS = 1.303 X 0,14 = 182,42
GUIA FDETJ  CODIGO 435-9

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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